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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 45/2017)

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

 CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

 Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia.  

                                        
 
 
 
 

DECRETO N°45/2017  DE 05 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 

                                    

INSTITUI PONTO FACULTATIVO PARA O 
EXPEDIENTE DO DIA 08 DE SETEMBRO DE 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

                                    
 

 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e   

 

CONSIDERANDO a comemoração do feriado nacional do dia 07 de setembro. 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento às normas contidas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

 

DECRETA 

 

Art. 1° Fica pelo presente ato, decretado Ponto Facultativo para o expediente 

das repartições públicas municipais jurisdicionadas ao Município de Wenceslau Guimarães, 

em virtude do dia da Independência do Brasil, da seguinte forma:  

 

- Dia 08 de setembro de 2017, ponto facultativo em tempo integral; 

  

Parágrafo Único - Não se aplica o disposto no caput  deste artigo os serviços 

considerados essenciais ao Município, sendo estes: Os serviços de saúde pública no Hospital 

Municipal, Limpeza Pública, Coleta de Lixo, Segurança Municipal, Conselho Tutelar, e os 

serviços administrativos internos que forem considerados necessários para o encerramento 

do exercício financeiro. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE WENCESLAU GUIMARÃES, EM 01 DE JUNHO DE 

2017. 

 

 

 

 

                       CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS 
                                          Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 187/2017)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

GABINETE DO PREFEITO  

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia. 

 

 

 

 

PORTARIA DE PESSOAL Nº187/2017, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

 

 

 

  

Instaura sindicância administrativa para apurar possíveis 

irregularidades nos fatos registados em CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

  

  

O Prefeito do Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe co fere  o art. 8 , i cisos VII, XXIV e XXXI e o art. 11 , i ciso II, alí eas a , todos da Lei Orgâ ica 

Municipal e, CONSIDERANDO que: 

Considerando que, por imposição legal, a autoridade que tiver ciência de irregularidades no serviço público 

é obrigada a promover a sua apuração imediata; 

  

Considerando que foram apresentados ao Executivo Municipal indícios veementes de irregularidades na 

contabilidade e nos extratos bancários e respectivas conciliações bancárias dos anos de 2016 e anteriores; 

  

CONSIDERANDO a probabilidade de ocorrência de danos ao erário municipal; 

  

CONSIDERANDO por fim, que a gestão pública está atrelada, especialmente, aos princípios da legalidade e 

da transparência. 

 

 

R E S O L V E : 
 

 

Art. 1º Instituir uma Comissão de Sindicância composta pelos servidores municipais ARIEL REIS DOS 
SANTOS CPF 646.815.055-87, JOSÉ BRITO CABRAL NETO CPF- 029.429.245-43, ERENALDO DE ALMEIDA 
SOUZA CPF- 006.352-005-20 e ALYSSON QUINTINO DOS SANTOS CPF – 937.983.185-49 para sob a 

presidência do primeiro, promover levantamentos contábeis nas contas da Prefeitura Municipal de 

Wenceslau Guimarães, de modo a verificar possíveis irregularidades na administração financeira da referida 

Entidade. 

 

Parágrafo único. A comissão deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório 

circunstanciado sob os fatos apurados sugerindo de forma fundamentada, ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, as medidas a serem eventualmente tomadas. 

  

Art. 2º A comissão deverá intimar os servidores e agentes políticos do Município, para prestarem 

esclarecimentos e convidar pessoas não servidoras, através de ofício, para, querendo, prestar relevante 
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serviço público, informar perante a comissão fatos de seu conhecimento, de modo a colaborar na apuração 

e conclusão do objeto investigado. 

  

Art. 3º Após a publicação da presente portaria, o presidente da comissão deverá oficiar a Egrégia Câmara 

Municipal do teor desse procedimento, por sua presidência, para, querendo, fazer o acompanhamento da 

investigação, inclusive nomeando acompanhante daquela Casa. 

  

Art. 4º Os serviços prestados pelos membros da Comissão de Sindicância ora instituída, serão considerados 

de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

  

Art. 5º No desempenho de suas atribuições a Comissão poderá solicitar informações, documentos e apoio 

às diversas Secretarias Municipais, especialmente ter acesso a toda contabilidade e registro fiscais da 

Entidade. 

  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Wenceslau Guimarães, em 05 de Setembro de 2017. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Lioterio dos Santos 
Prefeito Municipal 
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